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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 586 DE 28 DE MARÇO DE  2023

Dispõe sobre a formação de Comissão Especial pela Desburocratização, Empreendedorismo, Geração de Emprego e Cidades Inteligentes (C.E.D.E.G.E. e C.I.). 

     


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

    


Art. 1º - Fica instituída, até o final da atual sessão legislativa de 2023, a Comissão Especial pela Desburocratização, Empreendedorismo e Geração de Emprego e Cidades Inteligentes (C.E.D.E.G.E. e C.I.), que tem como objetivo estudar e apresentar propostas para a simplificação de processos e atividades para o desenvolvimento de um ambiente favorável aos negócios, e demais atividades burocráticas que possam causar impactos negativos ao empreendedor araxaense, especialmente no que tange à geração de renda e oportunidades, bem como o estudo e implementação dos compromissos de desenvolvimento urbano e transformação digital sustentáveis dentro dos conceitos de centralidade do humano e de eficiência às “CIDADES INTELIGENTES”.

     


Art. 2º - Os membros da Comissão, em número de 03(três) titulares, e 01(um) suplente, serão livremente indicados pelo Presidente da Mesa Diretora, facultando a presidência da referida Comissão ao vereador que requereu a sua criação.

    


Art. 3º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a resolução 582 de 2023. 
Vereador João Bosco Jr.
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